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ATOS DO EXECUTIVO

PREFEITURA DE BETIM

E S T A D O  D E  M I N A S  G E R A I S

Q U A R T O  T E R M O  D E  R E T I F I C A Ç Ã O  D O  E D I T A L  D E  A B E R T U R A  D E
C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N º  0 0 1 / 2 0 1 9

A Presidente da Comissão de Licitações, o Procurador Geral do Município e o Prefeito do Município de Betim, Estado de Minas
Gerais, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste termo e demais normas pertinentes à matéria,
TORNA PÚBLICO o Quarto Termo de Retificação do Edital de Abertura nº 001/2019, conforme segue:

Art. 1 Fica RETIFICADO o Edital de Abertura nº 001/2019, subitem 7, referente ao procedimento de heteroidentificação:

Onde se lê:

7.6 Os  candidatos  inscritos  como  negros,  aprovados  neste  Concurso  Público,  serão  convocados  pelo  Instituto  AOCP,
anteriormente à homologação do resultado final do concurso, para o comparecimento presencial para ao procedimento de
heteroidentificação,  com  a  finalidade  de  atestar  o  enquadramento  previsto  na  Lei  nº  12.990/2014.  O  documento  da
autodeclaração como pessoa preta ou parda, em conformidade com a Lei nº 12.990/2014, será fornecido pela Prefeitura de
Betim.

7.8 O procedimento de heteroidentificação será realizado na cidade de Betim/MG. O Edital de convocação, com horário e
local para o comparecimento presencial ao procedimento de heteroidentificação, será publicado oportunamente no
endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br  .

7.8.1 Não haverá segunda chamada para  o procedimento de heteroidentificação, seja qual for o motivo alegado para justificar o
atraso ou a ausência do candidato ao procedimento de heteroidentificação.

7.8.2 O não comparecimento ou a reprovação no procedimento de heteroidentificação acarretará a perda do direito  às vagas
reservadas aos candidatos negros e eliminação do concurso, caso não tenha atingido os critérios classificatórios da ampla
concorrência.

7.9 A avaliação da Comissão quanto à condição de pessoa negra considerará os seguintes aspectos:
a) informação prestada no ato da inscrição quanto à condição de pessoa preta ou parda;
b)  autodeclaração  assinada  pelo(a)  candidato(a)  no  momento  do  procedimento  de  heteroidentificação,  ratificando  sua
condição de pessoa preta ou parda, indicada no ato da inscrição;
c) fenótipo apresentado pelo(a) candidato(a) e filmagem feita pela equipe da Prefeitura de Betim,  para fins de registro de
avaliação e para uso da comissão de heteroidentificação. 
d) as formas e os critérios do procedimento de heteroidentificação considerarão, presencialmente, tão somente os aspectos
fenotípicos dos candidatos.

7.9.1 O(a) candidato(a) será considerado(a) não enquadrado(a) na condição de pessoa preta ou parda quando:
a) não cumprir os requisitos indicados no subitem 7.9;
b) negar-se a fornecer algum dos itens indicados no subitem 7.9, no momento solicitado pela comissão de heteroidentificação
e/ou pela Prefeitura de Betim;
c) não for considerado negro pela maioria dos integrantes da comissão avaliadora;
d) não comparecer ao procedimento de heteroidentificação;
e) prestar declaração falsa.

7.13 Em suas decisões, a comissão recursal deverá considerar a filmagem do procedimento para fins de heteroidentificação, o
parecer emitido pela comissão e o conteúdo do recurso elaborado pelo candidato.

Leia-se:

7.6 Os  candidatos  inscritos  como  negros,  aprovados  neste  Concurso  Público,  serão  convocados  pelo  Instituto  AOCP,
anteriormente à homologação do resultado  final  do concurso,  para  o procedimento de heteroidentificação online,  com a
finalidade de atestar o enquadramento previsto na Lei nº 512.990/2014. O documento da autodeclaração como pessoa negra,
em conformidade com a Lei  nº  12.990/2014,  será fornecido pelo Instituto  AOCP e deverá  ser  enviado eletronicamente,
acompanhado das fotos, documentos e vídeo para análise, conforme subitem 7.10. 

7.8 O procedimento de  heteroidentificação será  realizado eletronicamente.  O Edital  de convocação para  o procedimento de
heteroidentificação, onde constarão os prazos e normas para envio da documentação, será publicado oportunamente no
endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br.

7.8.1 Não haverá segunda chamada para o preenchimento do formulário do procedimento de heteroidentificação, seja qual for o
motivo  alegado  para  justificar  a  ausência  do  candidato  ao  preenchimento  do  formulário  do  procedimento  de
heteroidentificação.

7.8.2 O não envio das fotos, documento e vídeo ou o indeferimento no procedimento de heteroidentificação acarretará a perda do
direito  às  vagas  reservadas  aos  candidatos  negros  e  eliminação  do  concurso,  caso  não  tenha  atingido  os  critérios
classificatórios da ampla concorrência.

7.10 Os(as)  candidatos(as)  convocados(as)  para  o  Procedimento  de  Heteroidentificação  deverão  enviar  eletronicamente  ao
Instituto AOCP as fotos, documentos e vídeo para análise. Para tanto, os(as) candidato(as) deverão:
a) acessar o link de “Procedimento de Heteroidentificação” disponível no site do Instituto AOCP – www.institutoaocp.org.br; 
b) inserir o número de inscrição e CPF para acessar o formulário; 
c) anexar imagens do documento de identidade (frente e verso);
d) anexar 1 (uma) foto colorida de frente (com o fundo branco);
e) anexar 1 (uma) foto colorida de perfil (com o fundo branco); 
f) anexar 1 (um) vídeo de no máximo 20 (vinte) segundos; o(a) candidato(a) deverá dizer o seu nome, o cargo a que concorre
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e os seguintes dizeres: “declaro que sou negro, da cor preta ou parda”. 
g) anexar a autodeclaração preenchida e assinada, conforme Anexo Único do Edital de Convocação Para o Procedimento de
Heteroidentificação. 

7.10.1 Os arquivos contendo os documentos correspondentes para análise deverão estar nas extensões e dimensões a seguir:
a) os documentos e fotos devem estar na extensão JPG, JPEG, PNG ou PDF com o tamanho máximo de 20 MB (megabytes)
por arquivo;
a.1) ao anexar documentos em PDF, o candidato deve atentar-se para que os mesmos não estejam protegidos por senha,
sendo este motivo passível de reprovação no procedimento de heteroidentificação;
b) o vídeo deve estar na extensão MP4, com o tamanho máximo de 50 MB (megabytes). 

7.10.2 Para os documentos que tenham informações frente e verso, o candidato deverá anexar as duas imagens para análise.
7.10.3 As imagens dos documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a análise da documentação com

clareza.
7.10.4 É de inteira responsabilidade do candidato verificar se as imagens carregadas na tela de protocolos estão corretas. Não serão

considerados e analisados os documentos que não pertencem ao candidato.
7.11 Padrões para Fotos e Vídeo: 
7.11.1 As fotos que serão enviadas ao Instituto AOCP devem seguir o mesmo padrão das fotos de documentos oficiais, dessa forma,

é necessário que algumas recomendações sejam seguidas: 
a) que o fundo da foto seja em um fundo branco; 
b) que o(a) candidato(a) esteja com a postura correta com a coluna bem alinhada; 
c) não esteja cabeça baixa, nem de cabeça erguida;
d) que não esteja usando óculos, boné, touca e que não esteja sorrindo.
e) no caso de candidatos(as) com cabelo comprido, a foto do perfil esquerdo deve estar com o cabelo atrás da orelha. 

7.12 O vídeo que será enviado ao Instituto AOCP deve seguir algumas recomendações, conforme abaixo:
a) que o fundo da foto seja em um fundo branco; 
b) que o(a) candidato(a) tenha postura corporal reta; 
c) não esteja cabeça baixa, nem de cabeça erguida;
d) que não esteja usando óculos, boné, touca e que não esteja sorrindo.
e) no vídeo, com duração de no máximo 20 (vinte) segundos, o(a) candidato(a) deverá dizer o seu nome, o cargo a que
concorre e os seguintes dizeres: “declaro que sou negro, da cor preta ou parda”. 

7.12.1 O(a)  candidato(a)  que  não  fizer  o  upload  do  documento  de  identidade,  das  fotos  de  frente  e  perfil,  do  vídeo  e  da
autodeclaração, nos termos dos subitens 7.10 e 7.10.1 deste edital, acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos
candidatos negros e eliminação do concurso, caso não tenha atingido os critérios classificatórios da ampla concorrência,
dispensada a convocação suplementar.

7.13 A aferição da Comissão de heteroidentificação quanto à condição de pessoa negra levará em consideração em seu parecer a
autodeclaração firmada conforme o subitem 7.3 e os critérios fenotípicos do(a)candidato(a).

7.14  Serão  consideradas  as  características  fenotípicas  do(a)  candidato(a)  ao  tempo  da  análise  do  procedimento  de
heteroidentificação.

7.15 Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso de envio das fotos e documentos.
7.16 Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o(a) candidato(a) que prestar informação com conteúdo falso, com o intuito de

usufruir das vagas ofertadas aos negros estará sujeito:
a) ao cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a informação com conteúdo falso for constatada antes da
homologação do resultado;
b) à exclusão da lista de aprovados, se a informação com conteúdo falso for constatada após homologação do resultado e
antes da nomeação para o cargo; 
c) à declaração de nulidade do ato de nomeação, se a informação com conteúdo falso for constatada após a sua publicação.

7.17 Detectada falsidade na declaração a que se refere este Edital, sujeitar-se-á o(a) candidato(a) à anulação da inscrição no
concurso e de todos os efeitos daí decorrentes e, se já contratado, à pena de demissão, assegurada em qualquer hipótese, a
ampla defesa e o contraditório.

Art. 2º Este termo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Betim/MG, 06 de outubro de 2020.
Maria Lucia Moreira de Faria 

Presidente da Comissão de Licitações 
Bruno Ferreira Cypriano 

Procurador Geral do Município de Betim/MG
Vittorio Medioli 

Prefeito do Município de Betim/MG
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